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Transfere as terras  

TÍTULO DE DOAÇÃO INCRA 

LEI 11.949 
NOVA REDAÇÃO Lei 10.304/01 

Convenio 752.449 
MDA/GERR 

AÇÃO CIVIL  
PÚBLICA 

MPF 

Camara técnica 

Decreto  8.586/15 
UC Lavrados 

Sentença 
ACP/MPF 

Regulamenta Lei 10.304/01 

8 Glebas 
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Equador e Ereu 

MP 901 
TD´s 
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TERRA INDÍGENA – 45,7% 

UC’S Federais – 8,6% 

UC’s Decreto – 1,3% 

UC’s Estaduais – 10,1% 

65,7% DE 
ÁREAS 

PROTEGIDAS 



DESCRIÇÃO ÁREA - ha  % 

(A) Área de Roraima               22.430.247,67  100,0 

(B) Área Militar                     274.285,45  1,2% 

(C)Terra Indígena*               10.243.559,83  45,7% 

(D) Unidades de Conservação Federais Instituídas                 1.933.167,60  8,6% 

(E) Unidades de Conservação Federais  (Decreto 6.754/09)                     294.045,62  1,3% 

(F) Unidades de Conservação Estaduais (Recategorização)                 2.265.227,37  10,1% 

Total de Área Protegida (C+D+E+F)               14.736.000,42  65,7% 

Total de Área Remanescente para Uso                 7.694.247,25  34,3% 
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UC’s Decreto – 1,3% 

UC’s Estaduais – 10,1% 

72,4%  
UC’s+TI’s+AM+PA’s 

Áreas Militares – 1,2% 

PA’s Incra – 5,5% 





DESCRIÇÃO ÁREA - ha  % 
Área Remanescente      7.419.961,80  34,3 
Área Impróprias         586.176,98  2,6% 
Área Aproveitável      6.833.784,82  30,5% 
CERRADO 
Área de Cerrado no Estado      3.618.954,94  16,1% 
Cerrado em Terra Indígena      2.022.908,28  9,0% 
Cerrado em Área Militar           21.157,70  0,1% 
Cerrado Remanescente      1.574.888,96  7,0% 
FLORESTA 
Área de Floresta no Estado   16.646.096,98  74,2% 
Floresta em Terra Indígena      8.244.905,81  36,8% 
Floresta em Unidade de Conservação      3.027.526,19  13,5% 
Floresta em Área Militar         217.072,01  1,0% 
Floresta Remanescente      5.156.592,97  23,0% 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
APP         740.463,01  11,0% 
RESERVA LEGAL 
Reserva Legal Cerrado         551.211,14  35,0% 
Reserva Legal Floresta      4.125.274,37  80,0% 
ÁREA LÍQUIDA PARA AGROPECUÁRIA 
Área Líquida de Cerrado      1.023.677,82  4,6% 
Área Líquida de Floresta      1.031.318,59  4,6% 

TOTAL     2.054.996,42  9,2% 
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05/11/2019 



MP 901/19 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a  

seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º  A Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 2º  ............................................................................... 
 
VI - as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela União e que tenham sido 

registrados nos respectivos cartórios de registros de imóveis. 
 
Parágrafo único.  Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 

União, não registrados no cartório de registro de imóveis, observado o cumprimento de eventuais 

condições resolutivas.” (NR) 
 
Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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• “Os interesses públicos em conflitos são condicionalmente [rectus: constitucionalmente] 
relevantes. De um lado, o Autor prima pela defesa do patrimônio e dos valores da União; de 
outro, os requeridos demandam a institucionalização material do Estado de Roraima . 

• Essa institucionalização não está concluída pela incompreensão, desde a leitura do artigo 14 do 
ADCT, culminando numa leitura imperfeita da Lei Marluce (Lei n°10.304/2001), culminando por 
uma leitura incompleta do Decreto n° 6754/2009. 

• Sem essa institucionalização material Roraima não passará de um Estado fictício, sujeito à 
serviência do poder público central ou dos mandatários do momento. 

• Sem essa institucionalização material, a sociedade continuará refém da economia do contra 
cheque, com todos os seus subprodutos deletérios, tais como a formação de currais eleitorais, 
o mandonismo e o patrimonialismo. 

• Ninguém, de sã consciência comprometido com o presente e o futuro do Estado e da 
sociedade de Roraima, pode se opor a essa institucionalização.” 

Processo N° 0004653-70.2012.4.01.4200 - 1ª VARA - BOA VISTA 
Nº de registro e-CVD 00342.2017.00014200.1.00203/00128 

Boa Vista, 15 de Setembro de 2017. 
Helder Girão Barreto 

Juiz Federal 



Obrigado!!! 
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